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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul
Central de Mandados da Comarca de Caxias do Sul

Rua Dr. Montaury, 2107 - Bairro: Exposição - CEP: 95020190 - Fone: (54) 3228-1988

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5051076-20.2022.8.21.0010/RS

Tipo de Ação: Diligências
AUTOR: ALEXANDRE BERNARDES EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU: KOLING PRE FABRICADOS DE CONCRETO LTDA

Local: Caxias Do Sul Data: 15/05/2023

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADO

 

AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO

Aos doze(12) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três
(2023), em cumprimento ao respeitável mandado extraído do processo de execução
em que ALEXANDRE BERNARDES EMPREENDIMENTOS LTDA move
contra KOLING PRE FABRICADOS DE CONCRETO LTDA, em diligência
realizada na ESTRADA ARZIRO GALAFASSI, N. 632, nesta cidade, procedi
a PENHORA dos seguintes bens, a saber:” 1002 metros quadrados de placa pré-
fabricada de concreto, com 6 metros quadrados cada placa, totalizando 167 placas,
avaliado  em R$ 500,00 o metro quadrado, totalizando a penhora em R$
501.000,00(quinhetos e um mil reais). ATO continuo, DEPOSITEI os bens
penhorados com a parte executada KOLING PRE FABRICADOS DE
CONCRETO LTDA, em mãos do REPRESENTANTE LEGAL SR. CARLOS
ROBERTO KOLING, ,o qual aceitou o encargo de fiel depositário, na forma e só as
penas da lei. Do para constar lavrei ao presente auto, que vai devidamente assinado.
MARIA ALICE A. ALVARES

 

Oficial de Justiça

==================================================
============

C E R T I D Ã O

Certifico que procedi na INTIMAÇÃO de KOLING PRE
FABRICADOS DE CONCRETO LTDA, na pessoa do sr. CARLOS
ROBERTO KOLING, que bem ciente ficou de todo o conteúdo do mandado,
precatória, penhora realizada e avaliação procedida e do despacho que lhe li,
recebendo cópia de tudo o quanto lhe foi lido. Sendo o que tinha para certificar,
devolvo o presente ao cartório, para os devidos fins.

O referido é verdade, dou fé.
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Documento assinado eletronicamente por MARIA ALICE ALVES ALVARES.
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